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Eu} LUCIANO NORENBERG MOREIRA}CPF 445.740.619-87} venho a esta

CASA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA requerer} o pedido de

AUDIÊNCIA PUBLICA para aprovação das leis complementares do PLANO

DIRETOR PARTICIPATIVO - LEI DO PERíMETRO URBANO} visto que

somente foi realizado CONFERÊNCIA PUBLICA e não} AUDIÊNCIA PÚBLICA.

As conferências públicas do perímetro urbano realizadas} não

representaram a participação efetiva da comunidade} onde a maioria do

presentes foram de acordo com a lista de presentes} funcionários do

órgão IPPUL e pessoas relacionadas ao órgão} demonstrando a pouca
publicidade ao evento de grande interesse da comunidade. Outro fato que

demonstra a necessidade de AUDIÊNCIA PÚBLICA para o PERIMETRO

URBANO é somente 1 pessoa na CONFERÊNCIA PUBLICA ter requerido

alguma alteração no PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO- PERIMETRO

URBANO- mesmo depois de longos anos de espera por um PLANO
DIERTOR PERIMETRO URBANO} o que demonstra a falta de realidade dos

fatos na CONFERÊNCIA PÚBLICA -PERíMETRO URBANO} sendo que se

houver AUDIÊNCIA PUBLICA com a mesma divulgação com que houve
para o ZONEAMENTO URBANO haveria uma efetiva participação da
comunidade referendando o PARTICIPATIVO do PLANO DIRETOR
PARICIPATIVO. Isto mostra também a desigualdade de condições para os

itens PERíMETRO URBANO e para o ZONEAMENTO URBANO. Sendo um
participativo e o outro realizado por pessoal técnico do IPPUL que fizeram
o PERíMETRO URBANO sem dar chances para a a participação da

comunidade.
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